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Procedimentos Auxiliares



Procedimentos Auxiliares

Lei 14.133/2021
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta 
Lei:
I - credenciamento;
II - pré-qualificação;
III - procedimento de manifestação de interesse;
IV - sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a 
critérios claros e objetivos definidos em regulamento.



Lei 14.133/2021

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos 
editados pela União para execução desta Lei.



Lei 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público 
em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados;

Credenciamento



Credenciamento é o procedimento no qual a Administração convoca interessados para, 
segundo condições previamente definidas e divulgadas, credenciarem-se como 
prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro e eventual a ser ofertado. 

Atendidas às condições fixadas, os interessados serão credenciados para executar o 
objeto em igualdade de condições.

Esse procedimento tem cabimento quando a necessidade da Administração não puder ser 
satisfeita por meio da contratação de um ou de um número certo de particulares, mas, 
pelo contrário, exigir a contratação do maior número possível de interessados aptos para 
atendê-la.

Os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a 
competição, uma vez que a todos é assegurada a contratação. 

Logo, a jurisprudência do TCU indicava como fundamento legal para o credenciamento o 
art. 25, caput, da Lei 8.666/1993. 



Lei 14.133/2021

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação.



Lei 14.133/2021
Art. 79. (...)
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 
critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverá definir o valor da contratação;



IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar 
as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.



Lei 14.133/2021
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: (...)
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;



Lei 14.133/2021
Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar 
previamente:
I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de 
licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;
II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 
Administração.
§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do 
registro cadastral;
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição 
de interessados.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.

Pré-Qualificação



§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela 
Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à 
ampliação da competição.
§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços 
da Administração.
§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores.
§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos 
técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a 
igualdade de condições entre os concorrentes.
§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;
II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos 
à disposição do público.
§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a 
licitantes ou bens pré-qualificados.



Lei 14.133/2021
Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento 
aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de 
chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, 
levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de 
relevância pública, na forma de regulamento.
§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação 
e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, 
estarão à disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os 
dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital.
§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e 
projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput 
deste artigo:
I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;
II - não obrigará o poder público a realizar licitação;

Procedimento de Manifestação de Interesse



III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua 
elaboração;
IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do poder público.
§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a 
Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o 
produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as 
premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a 
metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais 
possíveis.
§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim 
considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à 
pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados 
em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção 
definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a 
demonstrar o atendimento das necessidades da Administração.



Lei 14.133/2021
Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão 
utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma 
disposta em regulamento.
§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente 
divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a 
realização de chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, para atualização 
dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.
§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral 
complementar para acesso a edital e anexos.
§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, 
atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a 
ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.
§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize 
seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

Registro Cadastral



Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o 
interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta 
Lei.
§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, 
de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial.
§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro.
§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 
contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro 
cadastral em que a inscrição for realizada.



§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste 
artigo, será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em 
atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e 
da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos 
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito 
que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá 
participar de processo licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do 
contrato ficará condicionada à emissão do certificado referido no § 2º deste artigo.



Sistema de Registro de Preços



Lei 14.133/2021
Art. 78. (...)
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a 
critérios claros e objetivos definidos em regulamento.

Decreto 11.462/2023

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Regulamentação e seu alcance



Conceito

Lei 14.133/2021

Art. 6º.(...)

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras; 



Características do SRP mantidas pela nova legislação

Adoção facultativa
Decreto 11.462/2023

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes 
ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 
meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração.



Desnecessidade de prévia dotação orçamentária

Decreto 11.462/2023

Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.



Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais, inclusive para 
órgãos/entidades que não participaram do certame

Decreto 11.462/2023

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: (...)

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública 
federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 
ata de registro de preços;

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata de registro de preços;



Ata de Registro de Preços

Decreto 11.462/2023

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: (...)

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no 

instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;



Facultatividade da contratação

Lei 14.133/2021

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.

Decreto 11.462/2023

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.



Lei 8.666/1993

Art. 15. (...)

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.



Peculiaridades da Regulamentação do 

Sistema de Registro de Preços na 

Lei 14.133/2021 e no Decreto 11.462/2023



Hipóteses de Cabimento do SRP
Decreto 11.462/2023

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 
especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de 
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 
meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração.



Registro de Preços para Obras

Lei 14.133/2021
Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.



Decreto 11.462/2023
Art. 3º (...)
Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e 
serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.



Registro de Preços para Contratações Diretas

Lei 14.133/2021
Art. 82. (...)
§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para 
a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.



Decreto 11.462/2023
Art. 16.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.
§ 1º  Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:
I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou 
por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos 
do disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º  O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 
medicamentos e insumos para tratamentos médicos.



Lei 14.133/2021
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 
e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida;
(...)
§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, 
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro 
de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

Indicação dos Quantitativos



Decreto 11.462/2023
Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 
previstas no art. 4º;
(...)
Art. 4º  É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a 
entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.



A propósito do tema, cabe observar que:
1) o edital de licitação para registro de preços deverá indicar a estimativa das 
quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes, bem 
como, quando for o caso, dos órgãos não participantes (Acórdão 1487/2007-Plenário);
2) é recomendável indicar no edital da licitação para registro de preços o quantitativo 
mínimo a ser demandado em cada contratação decorrente da ata;
3) as quantidades estimadas devem ser elaboradas de acordo com as necessidades do 
órgão ou entidade gerenciador e/ou participante e não podem servir para favorecer 
determinado fornecedor, que comercializa os itens registrados em outros órgãos ou 
entidades para fins de adesão.



Acórdão 1668/2021-Plenário

Em suma, foram realizadas oitivas das empresas interessadas e dos órgãos gerenciador e 
participantes da ata de registro de preço quanto aos seguintes aspectos: 

• elaboração de termo de referência com descrições excessivamente detalhadas, em 
aparente direcionamento a produtos comercializados pelas empresas vencedoras do 
certame; 

• reunião de itens heterogêneos em um mesmo grupo, sem o devido parcelamento do 
objeto; 

• inclusão excessiva de itens em um mesmo grupo de uma mesma categoria de 
mobiliário, variando pelas dimensões e pelo material construtivo, ao passo que os dados 
de empenho indicam que muitos desses itens não seriam adquiridos pelos órgãos 
gerenciador e participantes; 



• previsão do termo de referência para a aquisição de itens isolados que foram 
registrados por preço global, em desacordo com a jurisprudência do TCU, sendo essa 
possibilidade anômala e excepcional; 

• ata de registro de preços com quantitativos aparentemente superestimados e registros 
de empenhos de caronas em quantidade superior aos empenhos dos órgãos 
gerenciador e participantes; 

• cobrança de declaração de garantia dos fabricantes dos itens de mobiliário com firma 
reconhecida em cartório, emitidas em favor das licitantes proponentes; 

• exigências de certificações, declarações de qualidade, normas técnicas, laudos 
técnicos e/ou certificados de conformidade, contidos nas descrições dos itens licitados, 
as quais foram consideradas excessivamente restritivas, diante do baixo nível de 
competitividade verificado no certame; e 

• possível sobrepreço nos itens licitados.



“A situação descrita acima tem recebido a denominação de "barriga de aluguel", que é o 
jargão utilizado para definir a situação em que se geram atas de registro de preços com 
quantitativos desnecessários ou superestimados, unicamente com o intuito de favorecer 
determinado fornecedor, que tentará posteriormente "comercializar" os itens registrados 
em outros órgãos e entidades da administração pública para fins de adesões. 

Não tenho dúvidas de que o Sistema de Registro de Preços é um instituto extraordinário, 
pois, se bem utilizado, simplifica, facilita, agiliza e racionaliza as contratações públicas. Serve 
para suplantar a realização de inúmeras licitações que poderiam, cada uma delas, dar 
origem a problemas. Ademais, proporciona economia de escala, permite o gerenciamento 
de bens, lida com questões de estoque de uma forma mais adequada e permite licitar e 
contratar mesmo quando não se estabelece uma demanda do órgão adequada.



O SRP foi sendo aperfeiçoado, na minha opinião, pela jurisprudência deste Tribunal, e tudo 
nasce, primeiramente, de uma dificuldade de se estabelecerem, ainda no âmbito da Lei 
8.666/1993, os limites da adesão à ata de registro de preços. Foi assim que surgiram 
decisões do TCU determinando que o edital dispusesse, claramente, quais os limites 
quantitativos para os órgãos "caronas", tanto individual como coletivamente. Surgiram, 
portanto, decretos que fixaram objetivamente esses limites. 

Então, no fundo, a adesão à ata de registro de preços estava suplantando a contratação 
tradicional. O TCU, teoricamente, identificou a possibilidade de que a "carona" fosse uma 
espécie de dispensa de licitação, uma discussão antiga que hoje não faz mais tanto sentido. 

O que temos visto mais recentemente é uma prática que considero extremamente grave, 
caracterizada pelo fato de alguns órgãos gerenciadores e participantes estabelecerem 
quantitativos muito superiores àqueles que serão demandados. Com isso, o limite para 
adesão passa a ser gigantesco e artificialmente criado, na prática que se intitula "barriga de 
aluguel".



Intenção de Registro de Preços

Lei 14.133/2021
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante.



Decreto 11.462/2023
Art. 9º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de 
IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a 
estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos 
III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º.
§ 1º  O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação da IRP no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que 
trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 2º  O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora for o único contratante. 
Art. 10.  Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da 
conveniência de sua participação.
Parágrafo único.  Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou 
da entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 



Ata de Registro de Preços

Lei 14.133/2021

Art. 6º.(...)

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o 
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 



Decreto 11.462/2023
Formalização
Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 



Segundo o disposto nos arts. 91 e 95 da Lei 14.133/2021, o contrato administrativo deverá ser 
formalizado por meio de um instrumento. Entende-se por instrumento o documento hábil a 
exteriorizar a vontade pactuada.

Lei 14.133/2021
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 desta Lei.



Decreto 11.462/2023

Vedação a acréscimos de quantitativos
Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 
registro de preços.

Alteração dos contratos
Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.



Lei 14.133/2021
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;



d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).



Decreto 11.462/2023
Vigência dos contratos
Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 
105 da Lei nº 14.133, de 2021.



Lei 14.133/2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.



Vigência da Ata de Registro de Preços

Lei 14.133/2021

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.



Decreto 11.462/2023

Vigência da ata de registro de preços

Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida na forma prevista no art. 36. 



No caso de prorrogação da vigência da ata, os quantitativos poderão ser renovados 
ou somente ficará o saldo não utilizado?

Ao apreciar a consulta, o Tribunal exarou o Acórdão 991/2009-Plenário, no qual 
deliberou:
9.1. conhecer da presente consulta, com base no art. 264 do Regimento Interno/TCU;
9.2. responder ao interessado que, no caso de eventual prorrogação da ata de registro 
de preços, dentro do prazo de vigência não superior a um ano, não se restabelecem os 
quantitativos inicialmente fixados na licitação, sob pena de se infringirem os princípios 
que regem o procedimento licitatório, indicados no art. 3º da Lei nº 8.666/93;
9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do voto e relatório que o fundamentam, à 
Casa Civil da Presidência da República, para a adoção das medidas cabíveis, ante a 
contradição existente entre o disposto no art. 4º, § 2º, do Decreto nº 3.931/2001 e no 
art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93;



Decreto 10.086/2022 - Paraná
Art. 299. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haverá 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Decreto 1.462/2022 - Londrina
Art. 123. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo 
inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 



Lei 14.133/2021
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 
e deverá dispor sobre:
(...)
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação;

Cadastro de Reserva



Decreto 11.462/2023
Formalização e cadastro de reserva
Art. 18.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o 
disposto no inciso IV do caput do art. 15;
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.



§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata.
§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a 
alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido 
inciso.
§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.
§ 4º  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



Atualização dos preços registrados

Lei 14.133/2021

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 
e deverá dispor sobre: (...)

VI - as condições para alteração de preços registrados;

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e 
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

(...)

IV - atualização periódica dos preços registrados;



Decreto 11.462/2023
Alteração ou atualização dos preços registrados
Art. 25.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na 
Lei nº 14.133, de 2021.



Decreto 11.462/2023
Negociação de preços registrados
Art. 26.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
§ 1º  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.
§ 3º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35.



Art. 27.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
§ 1º  Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
§ 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no § 3º do art. 18.



§ 4º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 
29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
§ 6º  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 35.



Registro de Preços e Menor Preço por Grupo

Lei 14.133/2021
Art. 82. (...)
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros 
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item 
específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.



Decreto 11.462/2023
Art. 12.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.
Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12:
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.



Exemplo: licitação para material de construção
Preço global contratado: R$ 100,00
É preocupante a possibilidade de outros participantes e “caronas” do SRP contratarem 
apenas o vergalhão de aço da licitante “B”, que ofertou preço mais elevado para o item.



Acórdão 1347/2018-Plenário
CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO ISOLADA DE ITENS EM LICITAÇÕES 
PARA REGISTRO DE PREÇOS CUJO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO TENHA SIDO O MENOR 
PREÇO GLOBAL POR GRUPO/LOTE. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 
TCU NO SENTIDO DE QUE A ADJUDICAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR 
GRUPO/LOTE É, EM REGRA, INCOMPATÍVEL COM A AQUISIÇÃO FUTURA POR ITENS NAS 
LICITAÇÕES PARA REGISTRO DE PREÇOS. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS. RESPOSTA AO 
CONSULENTE. (...)
9.2. responder ao consulente que:
9.2.1. não compete ao TCU prescrever “como deverá a Administração proceder na 
necessidade momentânea de adquirir apenas alguns itens”, pois tal decisão encontra-se 
na esfera discricionária do gestor, devendo ser avaliada caso a caso, de forma que está 
fora do alcance da presente consulta (letras “c”, caput, e “c.2”, dos questionamentos 
constantes no ofício 1.168/2017-Presidência/CD);



9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU (e.g., Acórdãos 2.977/2012, 529/2013, 
1.592/2013, 1.913/2013, 2.695/2013, 2.796/2013, 343/2014, 4.205/2014, 757/2015, 
834/2015, 1.680/2015, 1.712/2015, 1.879/2015, 2.055/2015, 2.829/2015, 125/2016, 
588/2016, 1.405/2016, 2.438/2016, 2.901/2016, 3.081/2016, 248/2017, 312/2017, 
1.893/2017, 2.600/2017, 173/2018, 311/2018, 312/2018, 718/2018, 772/2018, 
828/2018 e 1.044/2018, todos do Plenário) é no sentido de que, no âmbito do sistema 
de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens é 
medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra, 
incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente (letras “a”, “b”, “c.1” e “c.4”);
9.2.3. a orientação veiculada em 16/2/2018 pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão está alinhada com a jurisprudência do TCU, 
podendo ser aplicada por todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
independentemente de serem integrantes ou não do Sistema de Serviços Gerais, nos 
seguintes termos:



9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços realizadas sob a modelagem de 
aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes 
circunstâncias:
9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou
9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances;
9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado por preço 
global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não 
for o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item;
9.2.3.3. a hipótese de a demanda total ou proporcional dos itens ser inexequível ou 
inviável em determinado modelo de execução do contrato recai no caso de “como a 
Administração deve proceder na necessidade momentânea de adquirir apenas alguns 
itens”, aplicando-se a tal situação o mesmo raciocínio do item 9.2.1 supra;



9.2.4. no âmbito do sistema de registro de preços, não é admissível a 
aquisição/contratação avulsa de item não registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 
13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para registro de preços objetiva a convocação 
dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de registro de preços, 
sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas vencedoras para 
fornecimento dos itens nelas registrados (letra “c.3”);



Acórdão 1872/2018-Plenário
Nas licitações para registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de 
grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, a ser 
utilizada apenas nos casos em que a Administração pretende contratar a totalidade dos 
itens do grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame. Apesar 
de essa modelagem ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens 
isoladamente, admite-se tal hipótese quando o preço unitário ofertado pelo vencedor 
do grupo for o menor lance válido na disputa relativa ao item.



Carona

Lei 14.133/2021
Art. 86. (...)
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.



§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital.
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º 
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.



§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo.
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.



Decreto 11.462/2023
Regra geral
Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 1º  A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.
§ 2º  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 
não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.



§ 3º  O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.
§ 4º  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.



Limites para as adesões
Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 
registro de preços de que trata o art. 31:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para 
os órgãos ou as entidades participantes; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.
§ 1º  Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput.



§ 2º  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, 
desde que:
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e
II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.



Vedações
Art. 33.  Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a 
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital 
ou municipal.



Obrigada!
O único homem que não comete erros é
aquele que não faz coisa alguma.
(Theodore Roosevelt)
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